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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.598, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021.
DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA/
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA 
EM RAZÃO DE VÁRIOS FOCOS DE 
INCÊNDIOS, INCÊNDIOS DE GRANDES 
PROPORÇÕES E QUEIMADAS EM 
ÁREAS RURAIS E PRÓXIMAS À ÁREA 
URBANA NO MUNICÍPIO DE MONTE 
AZUL PAULISTA/SP, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO   a longa estiagem no ano de 2021 e os 
vários focos de incêndios ocorridos nos últimos dias, incêndios 
de maiores proporções e o receio de ocorrerem situações de 
maior gravidade;

CONSIDERANDO a recorrência de baixa umidade relativa 
do ar, situação crítica que aumenta o risco de incêndios 
florestais e os agravos à saúde, sobretudo de crianças e 
idosos;

CONSIDERANDO os danos ambientais e materiais e o 
agravo à saúde da população, trazendo prejuízos econômicos 
e sociais.

CONSIDERANDO que as queimadas ocorridas no território 
municipal possam comprometer a vida e a segurança dos 
munícipes;

DECRETA:

 Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência/Estado 
de Calamidade Pública nas áreas do município de Monte 
Azul Paulista, em decorrência de Incêndios em matas, áreas 
de propriedades rurais, plantações e pastagens, conforme 
Codificação Brasileira de Desastres – COBRADE 1.4.1.3.1 e 
1.4.1.3.2 e Instrução Normativa nº 2, de 20 de dezembro de 
2016, expedida pelo Ministério da Integração Nacional.

Parágrafo Único A situação de emergência de que trata o 
caput vigorará por (60) sessenta dias, podendo ser prorrogado 
em caso de necessidade devidamente justificada.

Art. 2º. Fica autorizado a mobilização de todos os órgãos 
do município a atuarem sob a coordenação do Conselho 
Municipal da Defesa Civil do município, naquilo que couber em 
resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução 
possivelmente atingidos pelos incêndios locais.

Art. 3º. Caso o Conselho de Defesa Civil julgue necessário, 
fica autorizado a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de 
arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo 

de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo 
desastre.

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV 
do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades 
administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente 
responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso 
de risco iminente, a:

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para 
determinar a pronta evacuação;

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente 
perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, 
se houver dano.

Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 
8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados 
de licitação os contratos de aquisição de bens e serviços 
necessários às atividades de resposta ao desastre objeto 
desse decreto, desde que possam ser concluídas no prazo 
máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, 
contados a partir da caracterização do desastre, vedada a 
prorrogação dos contratos.

Art. 7º. Para atender as despesas relacionadas ao estado 
de calamidade pública matéria deste decreto, poderá ser 
aberto crédito extraordinário, com ciência imediata ao Poder 
Legislativo Municipal.

I – A abertura deste crédito deverá atentar ao disposto nos 
§§ 2º e 3º, do art. 80 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, devendo viger por um prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, não podendo ser prorrogado.

              Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, 02 de 
setembro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura 
Municipal de Monte Azul Paulista, 02 de setembro de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

DECRETO Nº 3.599, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.
“Nomeia os membros do Conselho 
Municipal de Educação, nos termos do da 
Lei Municipal nº 1.200 de 09 de maio de 
1997, alterada pela Lei Municipal nº 1.596 
de 27 de agosto de 2009.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

ART. 1º - Ficam nomeados os integrantes do Conselho 
Municipal de Educação para o biênio 2021/2023, quais sejam:
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I - Representantes do Poder Executivo.

Tiutular:

Ana Lucia Garcia Ferreira Degani

RG: 22.579.566-8

CPF: 126.631.308-77

Suplente:

Roseli Sant’Anna

RG:  12.234.266-5

CPF: 048.310.848-08

II - Representantes dos Docentes, da Rede Municipal de 
Ensino.

Titular

Maria Izildinha Palin

RG: 9.357.298

CPF: 030.815.308-14

Suplente

Sonia Regina Pessin Sartor

RG: 32.920.358-7

CPF: 320.854.658-03

III – Representante dos especialistas de educação da rede 
municipal de ensino.

Titular:

Tania Margarida Ivok

RG: 23.746.404-4

CPF: 181.279.188-73

Suplente:

Marcia Regina de Oliveira Moraes

RG: 19.960.535-X

CPF: 099.451.298-80

IV - Representante da Secretaria Municipal de Educação.

Tiutular:

Kátia Cristina Geromini Scabini

RG: 19.601.602-2

CPF: 164.004.658-55

Suplente:

Thays de Oliveira Cao

RG: 26.790.154-9

CPF: 181.040.738-93

V - Representante dos Servidores técnico-administrativos 
de escolas municipais.

Titular

Rodolfo José Mantelli

RG: 41.510.940-1

CPF: 222.500.918-03

Suplente

Paulo Sérgio Rainha

RG: 18.858.402-X

CPF: 112.183.118-43

VI – Representante do Conselho Tutelar.

Titular

Caroline Beatriz Fogari

RG: 47.912.864-3

CPF: 401.386.948-93

Suplente

Lilian Geraldes Rocha Massocato

RG: 29.905.988-1

CPF: 294.687.408-70

VII – Representantes dos pais de alunos das Associações 
de Pais e Mestres das Escolas Municipais.

Titular

Regiane Patricia de Souza Hermenegildo

RG: 41.511.094-4

CPF: 332.507.128-76

Suplente

Sebastião Alexandre Pezotti

RG: 24.245.800-2

CPF: 112.188.098-33

Titular

Rosa Fabiana Cizino Trevisan

RG: 49.004.762

CPF: 420.492.768-85

Suplente

Tatiane Noleto Terra

RG: 41.715.287-5

CPF: 335.081.038-11

VIII – Representante da Rede Estadual de Ensino.

Titular

Gledson Garcia de Oliveira

RG: 41.219.515-X

CPF: 352.839.008-51

Suplente

Fabiana Tognon de Freitas

RG: 30.467.583-0

CPF: 304.953.328-52

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
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publicação.

ART. 3º - Revogam –se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, 03 de setembro 
de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Publicado no Expediente da Secretaria da Prefeitura do 
Município de Monte Azul Paulista/SP, em 03 de setembro de 
2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo
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